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Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco da

Silva Neto, e ao Ilustríssimo Secretário de Desenvolvimento Urbano e Obras, Sr.

João Écio, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a

RESTAURAÇÃO DE CALÇAMENTO DA COMUNIDADE DE BELA VISTA.

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 05 de março de 2024.

\

Ana Nery de Li^ra-Cavalcanti
Vereadora

Justificativa:

Os buracos ora existentes na citada via pública solicitam este benefício,

visando facilitar o trânsito de veículos e a própria mobilidade dos transeuntes.

Várias são as reclamações acerca desta falta de conservação do calçamento

deste local, razão pela qual estamos solicitando providências por parte da

municipalidade.
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